
CHAMADA PÚBLICA N. º 002/2020.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRE-
SA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA REALIZAR 
PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS – TA-
BELA SUS.

JULGAMENTO DE RECURSO
A Comissão Permanente de Licitação do Macaí-
ba/RN, torna público que em concordância com o 
Parecer da Consultoria Jurídica, fica decidido pelo 
conhecimento e desprovimento do recurso apresen-
tado pela empresa CLÍNICA DE OLHOS BRITTO 
E REBOUÇAS LTDA. Com fulcro no Art. 109, § 4º 
da Lei 8.666/93, encaminham-se os autos a Secretá-
ria Municipal de Saúde para a decisão final. Macaí-
ba/RN, 05/06/2020. CPL/PMM.
...................................................................................

CHAMADA PÚBLICA N. º 002/2020.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRE-
SA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA REALIZAR 
PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS – TA-
BELA SUS.

D E C I S Ã O 
A Secretária Municipal de Saúde, torna publico que 
após analise do processo da Chamada Pública nº 
002/2020, referente o recurso apresentado pela CLÍ-
NICA DE OLHOS BRITTO E REBOUÇAS LTDA 
e fundamentado no parecer da Consultoria Jurídica, 
com base no dispositivo inserto no Art. 109, § 4º da 
Lei 8.666/93, DECIDO pelo CONHECIMENTO E 
DESPROVIMENTO do recurso em estudo. Maca-
íba/RN, 08/06/2020. Gisleyne Karla Medeiros da 
Silva. Secretária Municipal de Saúde.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2020 – 
SME  Macaíba/RN, 06 de maio de 2020.

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA O FORNECI-
MENTO DE ALIMENTAÇÃO AOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O 
PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS AULAS DE-
TERMINADO NO DECRETO MUNICIPAL Nº 
1927/2020 DE 02 DE ABRIL DE 2020.
  
O SECRETÁRIO MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são atribuídas por Lei. 

CONSIDERANDO:

- A alimentação escolar, como um direito constitu-
cional, assegurado ao educando em todas as etapas 
da educação básica, com amparo legal no art. 208, 
inciso VII, da Constituição Federal e no Capítulo III, 
art. 4°, inciso VIII, da Lei de Diretrizes Básicas da 

Educação Nacional-LDB (Lei n° 9.394/96);

- O Decreto Municipal n° 1927/2020, de 02 de abril 
do corrente ano, que determina a suspensão das au-
las na rede pública e privada do município de Ma-
caíba;

- O Decreto Municipal n° 1928/2020, de 02 de abril 
do corrente ano, que declara o estado de calamida-
de pública e dá providências para o enfrentamento 
da pandemia decorrente do novo coronavírus-CO-
VID-19;

- A Lei n° 13.987/2020, publicada no Diário Oficial 
da União em 07 de abril de 2020, que altera a Lei 
n°11.947/2020 para autorizar, em razão da pande-
mia, a distribuição da merenda aos pais ou responsá-
veis dos estudantes das escolas públicas de educação 
básica;

- A Resolução n° 02, publicada no Diário Oficial da 
União em 09 de abril de 2020, em que o Conselho 
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação, autarquia responsável pela execu-
ção do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) autoriza, em caráter excepcional, a distri-
buição de gêneros alimentícios para garantir a ali-
mentação aos estudantes da educação básica, duran-
te o período de suspensão de aulas em decorrência 
das situações de emergência e de calamidade públi-
ca causadas pelo novo coronavírus-COVID-19, 

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar, em caráter excepcional, a distri-
buição dos gêneros alimentícios adquiridos com re-
cursos do PNAE às famílias dos estudantes da rede 
municipal de ensino, durante o período de suspensão 
de aulas em decorrência das situações de emergên-
cia e de calamidade pública causadas pelo novo co-
ronavírus, com acompanhamento do Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE).

Art. 2º - Os gêneros alimentícios previstos no art. 
1°, adquiridos ou que vierem a ser adquiridos em 
processos licitatórios ou em chamadas públicas de 
agricultura familiar, deverão ser distribuídos em for-
ma de KITS.

Art. 3º - Cada aluno matriculado na rede municipal 
de ensino receberá um kit que conterá os seguintes 
itens:  

- Biscoito doce ou salgado (1 pacote);
- Leite em pó (1 pacote);
- Flocão de milho (1 pacote);
- Macarrão (1 pacote);
- Arroz (1k).

Art. 4° - Os kits serão entregues nas unidades es-
colares, diretamente aos pais ou responsáveis dos 
alunos.

Parágrafo 1° – Os gestores escolares deverão esta-

belecer os critérios para entrega dos kits, como data 
e horário, por turmas individualmente, de forma que 
não haja aglomerações nas unidades de ensino, ob-
servados os cuidados necessários para evitar o con-
tágio do novo coronavírus.

Parágrafo 2° - Os gestores escolares deverão promo-
ver diversas agendas com horários que não confli-
tam entre saída e entrada dos responsáveis no decor-
rer do dia, para evitar aglomeração no local.

Art. 5° - Para recebimento dos kits, deverão os pais 
ou responsáveis atender às seguintes recomenda-
ções:

a) Fica limitado a apenas 1 (um) membro da família 
a adentrar na unidade escolar para fins de recebi-
mento do kit.

b) Uso obrigatório de máscara no âmbito da unidade 
escolar, em obediência ao art. 4º do Decreto Munici-
pal nº1945/2020, de 30 de abril de 2020.

c) Observar o distanciamento de 1,50m entre as pes-
soas no interior da unidade escolar.

d) Fica vedada a presença de crianças e pessoas do 
grupo de risco (idosos, gestantes, lactantes com filho 
até um ano, com doenças crônicas ou com sintomas 
de gripe) na unidade escolar.

e) Os kits não poderão ser entregues, em nenhuma 
hipótese, diretamente aos alunos da rede municipal 
de ensino.

f) Os kits serão entregues mediante apresentação do 
documento de identificação do aluno, CPF dos pais 
ou responsáveis e assinatura do Termo de Recebi-
mento dos gêneros alimentícios.

g) Em caso de impossibilidade de comparecimento 
dos pais ou responsáveis, estes deverão enviar repre-
sentante maior, que não faça parte do grupo de risco, 
portanto documento de CPF.

Art. 6° -Os kits permanecerão disponíveis nas uni-
dades escolares por três dias úteis contados do prazo 
previsto para recebimento pelos pais ou responsá-
veis. Não havendo procura, informado a desistên-
cia nem solicitado o reagendamento, os kits serão 
recolhidos pela unidade responsável pela guarda e 
conservação da merenda escolar.

Art. 7º - A distribuição dos kits contendo os gêneros 
alimentícios de que trata a presente Instrução Nor-
mativa ocorrerá prioritariamente nas escolas perten-
centes às Coordenações Distritais (CODIS) I e II, 
seguindo das CODIS III e IV e por último CODIS 
V, VI, VII e VIII.

Art. 8° - Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data de sua publicação;

Art. 9 - Revogam-se as disposições em contrário.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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Domingos Sávio Silva de Oliveira
Secretário Municipal de Educação 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

PROCESSO LICITATORIO Nº. 014/2020
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS Nº. 124/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDI-
CO-HOSPITALAR, COM REGISTRO DE PRE-
ÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA – CNPJ: 05.343.029/0001-90. 
ENDEREÇO: RUA DOIS, S/N, LOTE 8 QUADRA 
8, CIVIT I, Serra/ES, CEP: 29168-030. ITENS: 229 
– R$ 11,00 E 237 – R$ 23,00. REPRESENTANTE 
LEGAL: JOSE MARCOS SZUSTER. REPRESEN-
TANTE DO MUNICÍPIO: GISLEYNE KARLA 
MEDEIROS DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE.
...................................................................................
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

DO CONTRATO N.º 009/2020

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MACAIBA 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. CONTRATADA: NUCLEO EN-
XADRISTICO DE MACAÍBA – NEM. OBJETO: 
ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO DO ITEM 
01 DO CONTRATO CUJO OBJETO É CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA APTA 
PARA MINISTRAR AULAS DE XADREZ NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E NO SCFV – 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-
MENTO DE VÍNCULOS. VALOR ACRESCIDO: 
R$ 20.087,00. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
098/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESEN-
CIAL. DOMINGOS SAVIO SILVA DE OLIVEIRA 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO P/ 
CONTRATANTE. JUSSIER CABRAL MESQUI-
TA P/ CONTRATADO.

PORTARIA Nº 117/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN 
e tendo em vista o que consta no processo de Be-
nefício nº 118/2019 e de protocolo nº 14645/2019.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário do 
Auxílio Doença ao servidor efetivo NEWTON 
ROBERTO T. DA SILVA, matriculado sob o nº 
0015121-1, ocupante do cargo de Professor nível 
especial C, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação, laborando na escola Venera Dantas de Medei-
ros, pelo período de 12/05/2020 a 10/07/2020, com 
valor correspondente à sua última remuneração de 
contribuição composta pelas seguintes verbas: Salá-
rio Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de 
maio de 2020.

Macaíba – RN, 09 de junho de 2020

Fernando Cunha Lima Bezerra

Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

..................................................................................
PORTARIA Nº 118/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
61/2019 e protocolo nº 7071/2019.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário de Auxílio Doença à servidora efetiva 
RADNEY PINHEIRO LUCAS EMERENCIANO, 
matrícula nº 0094242-1, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, na escola Eunice Eugenio de 
Araujo, ocupante do cargo de Professora educação 
infantil e anos iniciais, classe D-PG, pelo período de 
05/06/2020 A 17/08/2020, com valor corresponden-
te à sua última remuneração de contribuição com-
posta pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicio-
nal por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de ju-
nho de 2020.

Macaíba – RN, 09 de junho de 2020

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................
PORTARIA Nº 119/2020.

NOMEIA OS NOVOS MEMBROS PARA INTE-
GRAREM O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, BIÊNIO 2019/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA-RN – 
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
n.º 299/91, que instituiu o Conselho Municipal de 
Saúde, alterado pela Lei nº 571/98-GP,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear os novos membros para integrarem 
o Conselho Municipal de Saúde, constituído de re-
presentes de vários segmentos da sociedade, para o 
biênio 2019/2021.

•REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE

- José Alzair Matias da Silva - Titular
- Sergio Ricardo de Medeiros Siqueira - Suplente

•REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

 - Dinaldo Pessoa Mesquita Junior - Titular
 - José Filipe Pinheiro Borges de Lima – Suplente
•REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE

- Lílian Lira Lisboa – Titular
- Erianna Yadja Lucina de Macedo – Suplente

•REPRESENTANTES DE TRABALHADORES 
DE SAÚDE

Conselho Regional de odontologia do RN
- Jeciane Fernandes Gomes – Titular 
- Ana Lúcia Jerônimo – Suplente 
             
Conselho Regional de Enfermagem do RN

- Iluska Gomes de Medeiros – Titular 
- Elisângela Teixeira de Lima Silva – Suplente 

•REPRESENTANTES DOS SINDICATOS

Sindicato dos Agentes de saúde do RN- SINDAS
- Severino Ramos Viturino da Silva – Titular
                  
Sindicato dos Servidores Públicos de Macaíba - 
SINSEMAC
- José Bento da Silva – Suplente
                   
No Segmento Usuário
Adriana Lima de Araújo – Titular
José de Alcântara Ramos Neto - Suplente

•REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNIDADES QUILOMBOLAS

- Liliane Moura Barbosa – Titular
- Aline Pedro de Moura– Suplente

•REPRESENTANTES DAS ENTIDADES RELI-
GIOSAS

 - Francisco de Assis de Melo Barbosa – Titular
- Maria Aparecida Barbosa Félix – Suplente

•REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES CO-
MUNITÁRIAS - URBANA E RURAL
 - José Nilson de Oliveira - Titular
- Maria Aparecida da Silva – Suplente

•REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÃO DE 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS - AMAD

 - Edivaildo de Oliveira Santos - Titular
 - Romilson Pinheiro Cavalcante - Suplente

•REPRESENTANTES DAS COMUNIDADES IN-
DÍGENAS 

- Zuleide Maria Bezerra - Titular
- Francisca da Conceição Bezerra - Suplente

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial a portaria de nº 447/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macaiba – RN, 09 de junho de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
.................................................................................

PORTARIA Nº 012/2020-GS/SMS. 

DISPÕE SOBRE DIRECIONAMENTO DOS  
ATENDIMENTOS CLASSIFICADOS COMO 
VERDE E AZUL NA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO – UPA, PARA AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE.  

A SECRETÁRIA DO MUNICIPIO DE MACAÍ-
BA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições conferidas em Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e ainda,

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública 
em decorrência da pandemia da COVID-19 declara-
da pela Organização Mundial da Saúde (OMS), que 
afeta todo País, interferindo diretamente na promo-
ção e defesa da saúde pública, estruturado nacional-
mente por meio do Sistema Único de Saúde (SUS);

EXTRATOS

PORTARIAS
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CONSIDERANDO que a União Federal, através da 
Lei nº 13.979/2020, que dispõe acerca de medidas 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância inter-
nacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019.

CONSIDERANDO que o Governo do Estado do 
Rio Grande do Norte, através do Decreto nº 29.534, 
de 19 de março do corrente ano declarou estado de 
calamidade pública em todo território Potiguar, situ-
ação essa, reconhecida pela Assembleia Legislativa 
Potiguar. 
 
CONSIDERANDO que e estado de calamidade pú-
blica em todo território macaibense, de acordo com 
o Decreto n° 1.926/2020.
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 430/2020, de 19 de 
março de 2020, que estabelece o incentivo financei-

ro federal de custeio no âmbito da Atenção Primaria 
à saúde com o objetivo de apoiar o funcionamento 
extendido das Unidades de Saúde da Familia (UBS), 
para carater de enfrentamento emergencial de saú-
de publicia, em  decorrencia do Coronavirus – CO-
VID-19. 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar o 
atendimento da Unidade de Pronto Atendimento - 
UPA, priorizando os classificados como Amarelos 
e Vermelhos,. 

CONSIDERANDO que a situação atual vivenciada 
pelo Município de Macaíba – Secretaria de Saúde se 
amolda perfeitamente nas exigências legais para dire-
cionar os atendimentos classificados como Verde e Azul 
para a Atenção Primária. 

Considerando finalmente, o poder-dever que é atribuído 
ao Administrador Público em adotar todas as medidas 
necessárias em prol do bem estar da população, em es-

pecial na área de saúde. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º Direcionar, os atendimentos classificados como 
Verde e Azul, da Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA, para as Unidades de Básicas de Saúde. 

Art. 2º Fica a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, 
responsável por encaminhar as unidades de saúde os 
atendimentos que, porventura assim sejam classificados. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 09 de junho de 2020.

Gisleyne Karla Medeiros da Silva 
Secretária de Saúde 

ESPAÇO NÃO
UTILIZADO
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EDITAL 



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 2020 5



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 20206



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 2020 7



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 20208



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 2020 9



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 202010



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 2020 11



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 202012



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 2020 13



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 202014



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 2020 15



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 202016



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 2020 17



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 202018



ANO III – N° 0497 - Macaíba - RN,  terça-feira, 09 de junho 2020 19

NESTA EDIÇÃO NÃO HOUVE ATOS DO PODER LEGISLATIVO

www.macaiba.rn.gov.br
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